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U m a descrição e  um a apreciação do desenvolvim ento 
recen te  do sistem a constitucional e da adm in istração  fe
deral dos E E .  U U . constituem  a ta re fa  ten tad a  por H o- 
VMRD e B o n e  em  "C urrent A m erican G overnm en t : W ar- 
iim e  D eve lo p m en ts” e  po r N ic h o l l s  e V lEG  em  “W ar tim e  
G o vernm en t in  O peration” . O volum e da au toria  de H o- 
WARD e B o n e  tem  p or ob jetivo  p rincipal se ;v ir de com 
pêndio  d idático , sendo de am plo  alcance, ao passo que 
N i c h o l l s  e , V ie g  se p ro p u seram  investigar, c'e m odo cri
tico, u m  se to r da  a tiv id ad e  desenvolvida enl tem po  de 
guerra. E ’ de se esperar, p o rtan to , que a p rim eira  obra 
seja de  c a rá te r p rin c ip a lm en te  descritivo. As críticas ap re 
sen tadas n este  liv ro  são ta is  que exp licariam  o curso dos 
acontecim entos ; os p róprios au tores ra ram en te  ten tam  fa
zer um a análise  c rítica  da  teo ria  po lítica  e da  doutrina  
constitucional que estão  sendo esboçadas sob a pressão da 
g u e rra .

O livro de NICHOLLS e V lEG  é pequeno. Os fatos sao 
apresen tados sum ariam en te, em  seus" aspectos essenciais, 
sem , en tre tan to , v irem  acom panhados d a  riqueza de  po rm e
nores que carac te rizam  a o u tra  obra. A lém  disso o ob je
tiv o  de  N i c h o l l s  e V i e g  é  a in te rp re tação . D e  certo  m odo 
as duas obras se com pletam , pelo  m enos naqueles aspectos 
de  nossa v ida  p o lítica  abrang idos pelo  m enor liv ro .

H o w a r d  e B o n e , após traçarem  os acontecim entos 
que p reced eram  a en trad a  do país na  guerra, exam inam  
prob lem as e d ire trizes re la tivos à  P residência, à  A dm inis
tração  e ao Pessoal do Serviço Público  F ederal. U m  cap ítu lo  
6 consagrado ao Congresso e outro  aos p artidos e grupos de 
pressão  política. A liberdade  civil e a inform ação em  
tem p o  de guerra  (u m  casam ento  de conveniência) são 
tra tad o s  num  só cap ítu lo . A seguir há  um a série de  cap í
tu los sôbre inim igos estrangeiros e suas p ropriedades (o r
ganizados pelo professor Jo sep h  A. K itch in ) , finanças, in 
dústria , 'tra b a lh o  e assuntos m ilita res . O livro term ina  
com  cap ítu los sôbre as relações existentes en tre  os tres 
níveis de  G overno (fed era l, estadual e local) e sobre o 
p lan e jam en to  do após-guerra. NICHOLLS e V lEG  estudam  
o G overno em  tem p o  de guerra , sob dois pontos de v is ta  . 
po tenc ial h um ano  e contro le de  sa lá r io s ; e produção de •

a lim entos e contro le de p reços. As questões suscitadas 
podem  ser resum idas nas seguintes : Q ue h á  com  o Con
gresso ? O nde falhou a p o lítica  do P residen te?  Q uais são 
os deveres do público  ? Os au to res  n ão  se co n ten taram  
apenas em  fazer ta is  perguntas. P e lo  contrário , ten ta ra m  
dar-lhes respostas, p ropondo  soluções ad eq u ad as .

Seria  fastid ioso  p e rco rre r todos os porm enores expos
tos nestes livros. C onvém  reg ista r, desde já, a  opinião do  
p resen te  com entarista , d e  que  am bos os liv res são bem  
frito s  e dignos de ser lidos. T a lv ez  se ja  p roveitoso  traz e r 
o baila, aqui, aqueles aspectos que  ao com en tarista  se afi
guram  m ais vantajosos p a r a . um a ap reciação  das c ircuns
tâncias a tu a is .

A ntes de tudo  deve dizer-se que  as questões m ais 
u rgen tes ap resen tadas nestes estudos são questões de  teo 
ria  po lítica  e constitucional, sendo os assuntos ad m in istra 
tivos situados em  p lano  secundário. Isso tam b ém  se a p li
ca a N ic h o l l s  e V i e g , m uito  em bora  o seu livro  realce, 
com m aior in tensidade, as questões a d m in is tra tiv as . N a  

opinião do com entarista , parece  surg irem  dos dois tra tad o s 
os seguintes tópicos p rin c ip a is . E m  p rim eiro  lugar, e  como 
assunto  m ais im p o rtan te , está  o a lcance da* au to rid ad e  p re 
sidencial, rea l e re iv ind icada. E m  segundo lugar, vêm  os 
p roblem as concom itantes da  re lação e n tre  o P re s id en te  e 
o Congresso, e, em  m enor escala, en tre  aquêle  e os T r ib u 
nais. E m  terceiro  lugar, o processo de adm in istração  dos 
negócios públicos (e , nos d ias que  correm , tam b é m  o 
dos negócios p a r tic u la re s ) . E m  q u arto  lugar, os grupos 
de pressão p o lít ic a . E m  q u in to  lugar, o d ire ito  p riv ad o  
e a liberdade  c iv i l . E m  sexto lugar, a  re lação e n tre  o Go- 
vêrno F ederal, os E stados e as un idades locais. E , conse
qüen tem en te , para  concluir, o fu tu ro  e qua isq u er p lanos 
que possam  ser im aginados no to can te  a fu tu ras  c ircuns
tân c ias . E ’ de grande o p ortun idade  que  o segundo cap í
tu lo  do livro  de H o w a r d  e B o n e  seja in titu la d o  “A P re 
sidência” , pois estam os, de fa to , ex p erim en tando  não só 
um a ex trao rd inária  am pliação dos poderes p residencia is, 
senão a inda um a aceitação ex trao rd in a riam en te  aquies- 
cente dêsses p o d eres. O professor H o w a r d  a f irm a :  “A 
au to ridade  do cargo (a  p resid ên c ia ) assum e proporções 
gigantescas, p rin c ip a lm en te  p o rque  o C ongresso ' delega 
poderes ao P re s id e n te . . . A lém  disso, o P re s id en te  é  co
m andan te  em  chefe do exército  e  da  a rm ada, função  e s s a  

que, por sua na tu reza , é capaz de expansão ilim ita d a ” 
(pág. 27) . C ulm inando  tu d o  isso, poder-se-ia  lem b ra r ao 
au to r que o P re s id en te  tam b ém  contro la  as relações ex
terio res .

O cap ítu lo  I I  m erece le itu ra  cuidadosa. O P resid en te  
se va le  de um a varied ad e  de  p o d eres. Ê le  declarou  a exis
tência  de  um a em ergência —  a p rin cíp io  lim itada , m ais 
tu rde  ilim itada. “Ao p ro c lam ar um a em ergência  nacional 
lim itada , o P re sid en te  criou, en tre tan to , u m  conflito  de  
leis, o qual ê le  d ecid iu  solucionar e m  ia vo r  c'? seus p ró 
prios poderes  de am p lia r o exército  e  a  m arin h a  e da re
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vogar a  pro ib ição  que pa irav a  sôbre o d é fic it spending” 
(pág . 28; o grifo é do com en taris ta ) .

O P resid en te  ad q u iriu  contro le sôbre territó rio s  e des
fez-se de vasos de guerra p o r  m eio de acôrdo execu tivo . 
( O  professor H o w a r d  a firm a  que  os acordos apresentados 
ao Senado passam  a co nstitu ir tra tad o s ; os que o não são, 
constituem  acordos executivos (pág. 32) . Fo i sugerido que 
alguns dos atos p residencia is e ram  de legalidade duvidosa, 
m as receberam  a  aprovação p o p u la r . O C hefe do E x ecu ti
vo tem  dado m ostras do firm e propósito  de basear sua 
au to ridade  nas suas p rerroga tivas de com andante  em  chefe 
em  tem p o  de g u e rra . F in a lm en te , tem  dado  a en tender 
que  seus poderes em anam  do povo, a  quem  serão restitu í- 
dos após a  g u erra .

E m  sum a, essas reiv indicsções do P residen te , rep er
cutidas, em  alguns casos, pelo  P ro curador G eral, não so
freram  grande contestação da p a r te  do professor H o w a r d .  
N i c h o l l s  e V lEG  não se in te ressam  pelo  assun to . N um a 
fraca  adm oestação final, o professor H o w a r d  salien ta  que 
os poderes constitucionais do p residen te  não são b as tan te  
fo rtes p a ra  com andar as forças econôm icas e  sociais, e 
lem bra  a necessidade d a  delegação do Congresso p a ra  de
sencorajar a in ic ia tiva  de desenvolvim ento  de  u m a teo ria  
dp poderes p residencia is em  tem p o  de guerra, que poderia 
serv ir de obstáculo  d u ran te  a  p az  (pág . 4 4 ) .

O com en tarista  vacila  em  dar m ais u m  passo à fren te  
por sôbre o gêlo da in te rp re tação  constitucional. O grande 
congelam ento  tem -se fe ito  acom panhar de u m  ráp id o  degêlo, 
e o  gêlo já  e stá  ficando m enos denso . T odav ia , n um  livro 
que se d estina  a  estudan tes , deveria  h av er espaço p a ra  um  
tra tam e n to  m ais extenso do ponto  de  v is ta  d a  oposição, o 
qual se to rna  m eram en te  p e rcep tíve l a través de um a re 
ferênc ia  de rodapé  ao artigo  do professor CORW IN, inserto  
na  A m erican  P olitica l Sc ience  R ev ie w ,  de  fevereiro  de 
1943.

E s ta  opin ião  pode ser resum ida do segu in te  m odo : 
“A p rincipal lição da guerra , que  m arcará  época nos anais 
da  he rm en êu tica  constitucional, é a de  que  a C onstitu ição  
é um  fa to r p e rfe itam en te  p rescind ível ao nosso esforço de 
guerra  —  poder-se-ia, talvez, d izer u m  fa to r sucetível de 
ser usado, quando necessário  ( “expendab le” factor)  ( 1 ) .  
A C onstitu ição  confere am plos poderes ao governo nacio
nal p a ra  o  prosseguim ento  bem  sucedido da guerra. A inda 
perm anece, todav ia , o p rob lem a da divisão de au to ridade  
en tre  vários órgãos governam en ta is . O p residen te  te m  d e
m onstrado  um a ten d ên cia  p ara  p o ste rg ar a an tiga  teo ria  
constitucional sôbre a  m atéria . P o r  ocasião do  D ia  do T ra 
balho, am eaçou re je ita r  um a cláusula  e s ta tu tá ria  p rom ul
gada pelo  Congresso, sob sua incotttestável a y to r id a d e . 
A lém  disso, o professor CORW IN afirm a  que o P resid en te  
já  havia , no caso da troca  dos c in q ü en ta  destró iers, “repu- 
d iaub  leis que hav iam  sido inegavelm en te  prom ulgadas 
pelo  Congresso, no exercício de  seus poderes constitucio
n a is” ( 2 ) .  O P re sid en te  se apoiou in te iram en te  em  seus 
poderes de  com andante  em  chefe em  tem p o  de guerra. 
T em  sido argum en tado  que a C onstitu ição  não reconhece

( 1 )  E d w a r d  S . COKW IN, “T he W ar and  the  Constitution : 
Presiden t and  Congress” , 37  Am erican Political Science R ev iew  18 
(F eb ru ary , 1943) .

(2 )  Ib id . pág. 19 .

nenhum  cargo com  essa denom inação. F in a lm en te , a inda 
em  seu discurso do D ia  do T rab a lh o , o P re s id en te  Roose- 
v e lt  declarou : “ Q uando fô r ganha a  guerra, os poderes sob 
cs quais venho agindo reverterão  au tom aticam en te  ao povo 
—  a quem  perten cem ” . N a opinião do professor CORW IN, 

ta! fa to  “parece sugerir que o P resid en te  deriva seus po
deres de guerra  d ire tam en te  do povo e  não através  da 
C onstituição, dou trina  essa em  estre ita , a fin idade com  o 
princíp io  de liderança con tra  o qual com batem  as nossas 
fôrças a rm adas nos q u a tro  q u ad ran tes do globo”  ( 3 ) .  
U m a c rítica  justificável que se pode d irig ir con tra  C urrent 
A m erican  G overn m en t  é o fracasso dos autores em  explo
rar, m ais m inuciosam ente, êste  sério p rob lem a constitu 
c ional. E ’ ve rd ad e  que  N i c h o l l s  e V ie g  não dão a p r i
m azia aos p roblem as constitucionais. O problem a, e n tre 
tan to , é tão  im p o rtan te  que um  estudo cuidadoso de seus 
aspectos te ria  sido bem  recebido, se aparecesse tam b ém  no 
liv ro . NICHOLLS e V lEG  reconhecem  a existência desta 
questão  no contexto p o lítico . P o r  exem plo, as relações 
en tre  o Congresso e o P resid en te  ficaram  estrem ecidas pelo 
“ressen tim ento”  do Congresso no tocan te  à  m á aplicação 
da discrição ad m in istra tiv a  que ao C hefe do E xecutivo  fô- 
ra  concedida em  ca rá te r  m ais am plo pela  lei de setem bro 
(págs. 7 4 -7 5 ) . M as as questões de in te rp re tação  consti
tucional receberam  dos au tores escassa a ten ção .

H o w a r d  e B o n e , consagrando um  cu rto  parágrafo  ao 
caso dos sabotadores, são de opin ião  de que “na realidade, 
o P residen te , como com andante  em  chefe em  tem po de 
guerra, tinha , sem  dúvida, au to ridade  p a ra  sen tenc iar con
tra  os prisioneiros, sem  lhes p e rm itir  o d ireito  de defesa 
a través de q u a lq u er tribunal, civil ou m ilita r”  (p á g  3 7 ) .  
E sta  é a opinião m an ifestada  pelo  P ro cu rad o r G eral, de 
acôrdo com  o Professor C u s h m a n  são dignos de n o ta  : —• 
“M esm o alguns de nossos liberais explicaram  que, em bora 
devêssem os ser n a tu ra lm en te  escrupulosos em  ad m in istrar 
um a justiça  im parcia l segundo a trad icional regra  de dj- 
re ito  norte-am ericana, não deveríam os, em  m eio a um a 
g uerra  to ta l, desperd içar tem po, d inheiro, e  po tencial h u 
m ano com  êsse burlesco r itu a l jud ic iário  no caso de um  
grupo de inim igos crim inosos que deveriam  ser, sem  g ran 
de a larde, fuzilados "ao am anhecer. C reio que êste  ponto  
de v is ta  não leva na  dev ida con ta  diversos fa tos significa
tivos relacionados com  a solução do caso pe la  S uprem a 
C ôrte  de  Ju s tiça  e com  os p rincíp ios consubstanciados na 
opinião”  ( 4 ) .  N a  opinião do professor C u s h m a n , “a su
p rem a C ôrte  (ju lg an d o  dessa decisão) considerará  o caso 
da detenção de q u alquer pessoa, em  condições tão  ra ras e 
suspeitas, de sorte  a suscitar a questão  de se saber se lhe 
é pe rm itid o  o d ire ito  de um  Ju lg am en to  c iv il”  ( 5 ) .

O caso dos sabotadores p ro vàvelm en te  não  ju stifica  
m uito  espaço no cap ítu lo  do P rofessor H o w a r d  re la tiv o  
à P resid ên cia . E n tre tan to , a a firm ativ a  m encionada à  
pág ina 37 deixa um a im pressão  do alcance dos poderes p re 
sidenciais como com andante  em  chefe em  tem po  de guer- 
ru, que ta lvez  seja co rre ta  se fôr in te rp re ta d a  de m aneira  
restrita , m as que pode ser in te rp re tad a  m ais am p lam en te  
do que lhe é perm itido . N ovam en te  o p resen te  com enta-

(3 )  Ibid. pág. 2 0 .
(4 )  R o b e r t  E .  C u s h m a n ,  “T h e  Case o f  th e  N azi Sabo- 

teu rs” , 36 Am erican Political Science R eview  1089 (D ecem ber,
1 9 4 2 ).-

(5 )  Ib id . —  pág. 10 9 0 ,
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r i s t a  ju lg a  q u e  n e s s a  a l t u r a  a s  o p in iõ e s  d o  P r o f e s s o r  

C uSH M A N  ( c i t a d a s  n o  r o d a p é )  d e v e r ia m  t e r  m e r e c id o  

m à io r  d e s e n v o lv im e n to .

Pode-se, afinal, dizer, sôbre êsse assunto constitucional, 
que algum a a tenção  podia  te r  sido dada não so a questão 
das m odificações do  nosso d ire ito  constitucional, no caso 
do serem  ad m itidas as reivindicações presidenciais, mas, 
tam bém , à questão  da legalidade dessas m odificações. Não 
b as ta  que o estudioso saiba sim plesm ente  o que a S u p re 
m a C ôrte  e, m u ito  m enos, o P resid en te  pensam  sôbre a 
C onstitu ição . O p resen te  com entarista  não  encontra  argu
m entos que o capacitem  a fo rm ar um  ju lgam ento  das opi
niões de  H o w a r d  e B o n e  ou de NlCHOLLS e V lEG  sôbre o 
assunto. M as ta lvez  um a idéia  de  suas opiniões possa ser 
ob tida  a través de um  exam e dos com entários daqueles au 
tores sôbre as relações en tre  o Congresso e o P re sid en te .

A m bos os livros ap resen tam  os fundam entos concre
tos d a  lu ta , cada vez m ais am arga, en tre  o Congresso e o 
P o d e r E xecutivo . A m bos ten ta m  fazer u m  ju lgam ento  do 
Congresso —  ju lgam en to  êsse que, com  êxito, se esforça 
por ser ob jetivo  e im p arc ia l. E n tre  as críticas ao C on
gresso, ap resen tadas p o r NlCHOLLS e VlEG, p o d e m 'se r  en u 
m eradas, do po n to  d a  v is ta  das a titu d es assum idas, a  su
bord inação  do b em  público  aos in terêsses particu lares , a 
inércia  provocada pela  p rox im idade das eleições, a fa lta  
de  com preensão dos p rob lem as do traba lho , e um a a titu d e  
inconvenien te  “de cão n a  m an jed o u ra” p a ra  com o Chefe 
do Executivo , e a incapacidade  de reconhecer a  necessida
de de  um a flex ib ilidade a d m in is tra tiv a . A lém  do mais, 
o m ecanism o do Congresso d ific ilm ente  resiste  a um  m i
nucioso exam e. A responsab ilidade vive dispersa, com itês 
invadem  o cam po de ju risd ição  de outros com itês, e os 
seus m em bros são incapazes d e  lev ar na  devida conta os 
vários in terêsses con trários que se acham  em  jogo.

M inucioso e  sa tisfató rio  é o estudo  que o  D r .  B o n e  

faz do C ongresso. E n tre  as c ríticas ao Congreso p o r ele 
c itadas, encontram -se as da  rev is ta  Fortune, que êle considera 
“um a enunciação im parcia l do  argum ento  contra os C on
gressos de g u e r r a . . . ”  (pág . 1 0 1 ) .  P a r te  da opinião  de 
F ortune  é apenas um  desacordo com  os pontos, de v ista  de 
a lguns m em bros do Congrèsso, e  o p resen te  com entarista  
ju lg a  ser oportuno , em  ta is  assuntos, assina la r apenas o 
fa to  de que o e le ito rado  aderiu  ao Congresso ,e não  ao p e 
riódico F ortune. A apresen tação  do ponto  de v ista  favorá
vel ao Congresso, fe ita  pelo  D r .  B o n e , constitu i um a res
posta  sa tis fa tó ria  e im parcia l a algum as críticas veiculadas 
p o r F ortune.

As a titu d es  do Congresso, que  em  alguns setores cau
sam  insatisfação, podem  ser devidas ao ressen tim ento  con
tra  a tiv id ad es do E xecutivo , as quais são encaradas pelo 
Congresso como in trusões nos seus poderes. NlCHOLLS e 
V lEG  deixam  tran sp arece r isso c la ram en te . Os responsáveis 
do E xecutivo  fo ram  incapazes de  m o strar respeito  ao C on
gresso. N ão  o m an tiv eram  in fo rm ado . “P o r  terem , às v e 
zes, am pliado  ao lim ite  m áxim o a sua au to rid ad e  esta tu ta- 
ria, inclinaram -se a  d e stru ir aquela  boa fe que é fundam en
tal p a ra  que possam  m an te r adequada  flex ib ilidade ad m i
n is tra tiv a . Passou-lhes despercebido o fa to  de que o C on
gresso deve dem o n stra r in te resse  pela  m aneira  com  que 
são usadas tã o  am plas delegações de au toridade, e  de  que

o Congresso deve desem penhar u m  p ap el im p o rtan te  na  
reconciliação dos conflitos de  in te resse”  (pág . 9 0 ) .

A le itu ra  de  am bos os livros fêz c rer ao p re sen te  co
m en ta ris ta  que os au tores ace itam  o p rin c íp io  de lid e ran 
ça executiva, em  tem po  de guerra, baseado  num a am pla  
delegação de poderes. P arecem  criticar, de  m aneira  m uito  
hum ilde, as reivindicações em  pro l de am plos poderes 
executivos baseados na au to ridade  que, em  tem p o  de guer
ra, deve possuir um  com andante  em  chefe. Am bos os li
vros indicam  que esta  liderança não tem  tido , a inda, ade
quado conteúdo lega l. N enhum  dêles parece  esta r grande
m en te  in teressado  nos perigos que podem  ocorrer em  con
seqüência de  u m a expansão descon tro lada  da  au to ridade  
executiva, em bora N i c h o l s  e V lEG , num a ún ica  passagem , 
sugiram  que o sindicalism o tem -se deixado  lev a r po r um a 
arriscada confiança no po d er executivo. Surge, a  propósito , 
a  seguinte citaçao de L e i s e r s o n  : “quando  u m  m ovim en
to  trab a lh is ta  p rin cip ia  a  não confiar nas institu ições re 
p resen ta tivas de um  govêrno dem ocrático , apelando  para  
o poder executivo, é p o rq u e  chegou o m om ento  de  re fle 
t i r  m ad uram en te  sôbre o caso . A lguns m ovim entos t r a 
balh istas europeus tiv e ram  razão p a ra  lam e n ta r  o cresci
m ento  de um  sen tim en to  análogo em  suas file iras” . ( P á 
gina 8 0 ) .

E stu d o s sôbre a  organização ad m in istra tiv a  federal, 
suas dificuldades e falhas, constituem  p a rte s  im p o rtan te s  
de  am bos os livros. U m a recap itu lação  inclu iria  os seguin
tes pontos. Ao P re sid en te  têm  sido delegados poderes ex
traord inários p a ra  to m ar m edidas de c a rá te r p ro g ram áti- 
co . A lém  disso, êle  possui “poderes quase ilim itados p a ra  
reo rgan izar a adm in istração  nacional”  ( H o w a r d  e  B o n e , 

pág. 56) . Seus am plos poderes ad m in istra tivos são d e 
m onstrados pelo fa to  de  que m esm o as com issões regula- 
m entadoras (regu la tory  com m issions) fo ram  p ostas sob 
contro le presidencia l, pelo  m enos parcia lm en te . T odos os 
órgãos de em ergência, recen tem en te  criados, são d ire ta 
m ente  responsáveis p e ran te  o P re s id en te  e, com  po u q u ís
sim as exceções, fo ram  criados p o r decreto  ex ecu tivo . H o 

w a r d  e B o n e  adm item  que  fal fa to  co n stitu i u m a  razo á 
vel d istribu ição  de poderes em  tem p o  de guerra . “U m a v e z  

que o C hefe do E xecu tivo  é, pe la  C onstitu ição , com andan
te  em  chefe do exército  e da a rm ad a , êle  deve te r , a seu 
encargo, a supervisão  e d ireção geral de to d o  o p rogram a 
du g u erra”  (pág . 5 7 ) .  D ev id am en te  in trep re tad o , não há, 
p rovavelm en te, objeção a  ser fe ita , em  tem p o  de guerra , 
a essa represen tação  do alcance da au to rid ad e  p residencia l 
em  assuntos a d m in is tra tiv o s ; m as p o r que m otivo deve 
esta  au to rid ad e  basear-se  no cargo de co m andan te  em  che
fe  ? A idéia insinua u m  to ta lita rism o  m ilita r  que  suscita 
um  sen tim en to  de in q u ie tação .

V ejam -se, agora, N lCH OLLS e VlEG nu m a enum eração 
específica das fa lhas da ad m in istração  em  tem po  de guer
ra. A s críticas que  daí p odem  ser extra ídas são as m esm as 
q ue  se en con tram  na relação concreta  ap resen tad a  po r 
H o w a r d  e B o n e , m as em  C urren t A m erican  G o vern m en t  
as c riticas são fe itas  com  m uito  m aior clareza no q u e  se 
re fe re  ao  po tencial h um ano  e aos p rogram as de  contro le 
da  alim entação . A adm in istração  do po tencial hum ano  e da 
po lítica  de  salários tem -se ressen tido  de  fa lta  de coorde
nação, delegação in adequada  de au to rid ad e  e in su fic ien te
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apoio de decisões adm in istrativas. D ificu ldades análogas 
podem  ser no tadas no p rogram a d e  a lim en tação .

O P residen te  criou, g radualm ente, novos órgãos adm i
n istrativos. T a l fato , como sa lien tam  H o w a r d  e B o n e , 

fc i considerado um  êrro  p o r W ALTER L lPPM A N , que achava 
que as novas repartições deveriam  te r  sido im plan tadas 
no tronco  de institu ições já  estabe lec idas. Seja  como fôr, 
os novos órgãos d eram  origem  a constantes conflitos de 
ju risd ição .

Ê sses conflitos de ju risd ição  não fo ram  p ro n tam en te  
resolvidos. N lCHOLLS e V lEG  notam , por exem plo, que o 
P resid en te  da  Com issão de Po tencia l H um ano nunca tev e  
um a clara  delegação de au toridade. O Sr. C hester D avis 
ped iu  exoneração do cargo de A dm in istrador de  A lim en
tação, insa tisfe ito  com a p rá tica  do E xecutivo  de torná-lo  
responsável po r p rogram as sôbre os quais hão era  con
su ltado .

Q uando surg iram  conflitos de jurisdição, o P resid en te  
seguiu um a “tendência  indisfarçável de resolver as com 
plicações adm in istra tiv as sobrepondo 'nova au to ridade  exe
cutiva às já  ex isten tes”  ( N i c h o l l s  e V lEG , pág. 2 8 ) .  
Como conseqüência disso, os próprios órgãos ad m in istra 
tivos, se v iram  forçados, m u itas vêzes, a  se a fasta r do seus 
p rogram as de ação, transform ando-se  em  m eras re p a rti
ções de ro tin a .

T a l m étodo solucionou poucos prob lem as e causou, 
segundo pôde observar o p resen te  com entarista , um- sen
tim en to  de confusão e c rítica  m ordaz no esp írito  do gran
de p ú b lic o .

O p resid en te  tem , freq ü en tem en te , deixado de dar 
apoio às decisões de seus subordinados im ed ia to s. A J u n 
ta  de  T rab a lh o  B élico tem  sido um a das p rin c ip a is  v íti
m as dessa p rá tic a . •

Que sugestões são fe itas por N i c h o l l s  e V lEG  para  
o aperfe içoam ento  da po lítica  executiva  e sua p rá tica  ? O 
P resid en te  e o corpo de funcionários executivos devem  p ro 
cu rar o b ter a cooperação pública, esclarecendo e reduzin 
do ao m ínim o a confusão. O P resid en te  deve ser m ais o 
m oderador do que o defensor de in terêsses p a r tic u la re s . 
Os m em bros do ram o executivo deveriam  observar, m ais 
estritam en te , os lim ites de sua au to rid ad e  e s ta tu tá ria . O 
P re sid en te  deve de legar au to ridade , consolidar re p a r ti
ções públicas, e o b ter um a coordenação adequada. Um  
pon to  p a rticu la rm en te  im p o rtan te  é o que  se no ta  na  p á 
gina 102, quando os au tores sugerem  que “o Congresso de
v eria  ser solicitado p a ra  reconciliar, com  um a só lei, os 
ccnflitos de in terêsses especiais. E m  segundo lugar, sem 
p re  que a necessidade de flex ib ilidade ad m in istra tiv a  im 
p ed ir, de início, ta l prov idência , dever*Se-ia so licitar ao 
C ongresso a  prom ulgação leg isla tiva  das p rincipais decisões 
ad m in istra tiv as, a fim  de apoiá-las com  tôda  a fôrça do go
vern o ”

O  professor H a r t  observa que  os inim igos do P re si
den te  sem pre o condenaram  p o r não ser p e rfe ito  (6 )  . 
N i c h o l l s  e V lEG  condenam  tan to  o ram o executivo como 
o Congresso p o r não serem  p e rfe ito s . D eve-se, conseqüen
tem en te , adm itir, com tôda justiça , que o p rob lem a de coor-

( 6 )  J a m e s  H a r t , “N ational A dm inistra tion” , 3 7  ( A m e
rican Political Science R ev iew  3 1  (F eb ru ary , 1 9 4 3 ) .

denação du ran te  um a guerra  to ta l ta lvez  u ltrapasse  o ta 
len to  h um ano . P e lo  menos, algum as das m edidas de ap er
feiçoam ento aplicadas a assuntos de re la tiv a  im portância, 
e sugeridas po r N icholls e  Vieg, deveriam  ser postas em  
e sugeridas por N ic h o l l s  e V ie g , d everiam  ser postas em  
p rá tica  e certam en te  seriam  aca tad as.

O professor H o w a r d  escreveu um  cap ítu lo  m uito  in- 
tefessan te  sôbre o serviço público fe d e ra l.

Sua opinião é a  de que a Com issão do Serviço Civil, 
a p esa r de algum as am eaças por êle fe itas ao controle cen
tra lizado  da seleção, tem  oferecido um  serviço ráp ido  sem 
perigo perm anen te , p a ra  os padrões do serviço civ il.

U m  governo bem  sucedido se alicerça na sín tese de 
in terêsses especiais den tro  de um  plano com um  de ação. 
T em -se tornado obrigatória , em  q ualquer estudo re la tivo  
aos p roblem as governam entais do m om ento, a inclusão de 
um a p a r te  re fe ren te  à  n a tu reza  dos grupos existentes de 
pressão po lítica . Am bos os livros ofêrecem  dados in te 
ressantes sôbre o assun to . NlCHOLLS e V lEG analisam , com  
algum  cuidado, a com posição seccional, nos com itês do 
Congresso que tra ta m  dos program as de a lim entação  e t r a 
b a lho  e a fim  de g a ran tir  um a base m ais rep resen ta tiv a  
p a ra  todos os in terêsses envolvidos, foi sugerida um a rees
tru tu ração  dêsses com itês. O Dr. BO NE investiga aqueles 
grupos de pressão que buscaram  in flu ir na po lítica  in te r
nacional . i

A lém  disso, o D r . B o n e  analisa a a tuação dos p a r ti 
dos políticos nestes últim os anos. N este  sentido, a  sua 
contribuição  m ais valiosa é o re la to  que faz sôbre o cres
cen te  em prego de processos destinados a  ob stru ir e p u n ir 
cs terceiros p a rtid o s . Seu cap ítu lo  foi escrito  cedo dem ais 
p ara  que lhe fôsse p erm itido  consta tar as extravagâncias 
a ltam en te  d ivertidas do p a rtid o  com unista, antes da  dis
solução do K o m in te rn . Ig ualm en te  in te ressan tes são os 
com entários do D r . B o n e  sôbre o p ap e l do p a rtid o  opo
sic ion ista . A dm itindo a d ificuldade de defin ir o papel ade
quado de um  p a rtid o  oposicionista em  tem po  de guerra, 
o au to r sugere que “im parcia lm en te  encarado” , o dever do 
p a rtid o  da m inoria é apo iar a A dm inistração nas suas so
licitações de verbas p a ra  a rm am entos e p a ra  os necessários 
poderes de g uerra . T odo êste  parág rafo  (pág. 123) dá  a 
en ten d er que o p a rtid o  da m inoria  deve apo iar a po lítica  
ex terna do govêrno^ O p resen te  co m en tarista  não garan te  
a au ten tic id ad e  desta  a sse rtiv a . U m a oposição não deve 
l im ita r -s e  à cham ada crítica  constru tiva  ao apare lham en to  
ad m in istra tivo  ém  tem po de g u e rra . A p rópria  política  
ex terna deve esta r exposta ao liv re  d e b a te . E sp e ra r  a ti tu 
de d iferen te  é_ sim plesm enté  cair num a espécie de racio
cínio to ta litá rio . D igna de aplauso  é a inclusão do pon to  
de v ista  de K e l l a n d , de que “em  tem po  de guerra a po lí
tica  é ind ispensável. . . Q uando a  u n idade  po lítica  aproxi
m a-se p a ra  e n tra r  pe la  porta, as liberdades hum anas saem  
pela jan e la ”  (pág . 1 2 2 ).

O cap ítu lo  V II de C urren t A m erican  G overn m en t 
t r a ta  da “L iberdade  Civil e Inform ações de G u e rra” . A 
p a rte  m ais im p o rtan te  do cap ítu lo  é  consagrada a in fo rm a
ções e p ropaganda  de g u e rra . A secção re la tiv a  aos d i
re itos civis é um a súm ula que  deixa a im pressão  de que, 
neste particu la r, a crônica do govêrno nacional é am p lam en
te sa tisfató ria . E sta  opinião tem  sido, tam bém , corrobora
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da em  ou tras fo n tes . Ao m esm o tem po, em  benefício dos 
estudiosos, te ria  sido b em  recebido um  estudo m ais com 
p leto  sôbre liberdade  c iv il . O presen te  tra tam en to  é p re 
dom inan tem en te  e s ta tís tico . N ão foi sequer m encionado 
um  só dos casos recen tes que envolvem  as ten ta tiv as das 
repartições m unicipais p ara  obsta r a liberdade de credo e 
culto  religiosos. A descrição fe ita  talvez seja um  pouco 
u n ila te ra l. Ao estudioso  dos governos estaduais e locais 
poucos assuntos se a figuram  m ais im p o rtan tes do que o 
curso de desenvolvim ento  das relações da U nião com  os 
E stad o s e da U nião  com  os governos locais. H o w a r d  e 
B o n e  contribuem , com  u m  capítu lo , a  êsse im p o rtan te  as
sunto  —  cap ítu lo  que está  cheio de inform ações d e ta lh a 
das, abrangendo, de fato, não só as relações en tre  o Go
verno Federal, E stados e M unicípios, m as tam b ém  as p rá 
ticas estaduais e locais. N inguém  ignora que os E stados e 
aa M unic ipa lidades desencadearam , tam bém , um a ava
lanche de poderes de em ergência. E v iden tem en te , esta  do
ença de decretos ( “rfecree disease” é a ltam en te  contagiosa. 
Assim, o G overnador de M assachussets pode “tom ar quais
quer m edidas que êle possa ju lgar adequadas p a ra  levar a 
efe ito  q u alquer so licitação do P resid en te  do E . E .  U . U .  no 
tocan te  a prov idências re la tiv as à  defesa nacional ou à se
gurança p ú b lica” (págs. 303, 304) . Os decretos m unici
pa is freq ü en tem en te  conferem  ao P re fe ito  am pla autori- 
tíade para  p roc lam ar resoluções de em ergência com a fo r
ça de le i. N enhum a ten ta tiv a  é fe ita , por p a rte  dos au to 
res, p a ra  av aliar as conseqüências p rá ticas de ta l  delegação, 
ou renúncia, do po d er leg isla tivo . E m  m uitos casos, o 
presen te  com en tarista  supõe que as leis locais de em ergên
cia são m ais rid ícu las do que perigosas, m as não pode acre 
d ita r  que, sob o po n to  de v ista  psicológico, êsse m odo de 
agir seja, de m odo geral, p e rfe itam en te  sa tisfa tó rio .

O cap ítu lo  ind ica  os m últip los exem plos em  que a  ação 
federa l tem  sido secundada pe la  legislação estadual e local, 
b em  com o p o r m edidas ad m in istra tiv as de cará te r regio
n a l. A lém  disso, o período de guerra  tem  envidado esfor
ços no sentido  de o b ter um a ação estadual un ifo rm e. D e 
pois que o livro  foi escrito  tem  havido, en tre tan to , casos 
em  que as ten ta tiv a s  federais para  conseguir apoio m uni
c ipal têm  sido agressivam ente  repelidas. O O . P .  A . tem  
fe ito  “um  esforço deliberado  p a ra  p e rsu ad ir os conselhos 
m unicipais a  ad o ta rem  resoluções, elaboradas e p rom ovi
das pelo  O . P .  A . ,  as quais sborecarregariam  os M unicí
p ios com  a responsab ilidade de, m ed ian te  o auxílio da  p o 
lícia  e dos trib u n a is  locais, fazer com  que fôssem  cum pri
dos os inconstan tes regulam entos federais re la tivos aos 
preços e ao racionam en to” ( 7 ) .  E v id en tem en te , os m u
nicíp ios não têm  recebido com  m uito  agrado sem elhan te  
id é ia .

H o w a r d  e  B o n e  a p r e s e n ta m  U m  s a t i s f a tó r io  r e l a to  

s ô b r e  o s r e s u l ta d o s  f is c a i s  d a  a ç ã o  f e d e r a l  n o s  â m b i to s  e s 

t a d u a l  e  m u n i c i p a l . O  g o v ê rn o  f e d e r a l  t e n to u  l e v a r  a v a n 

t e  a s  s u a s  r e s p o n s a b i l id a d e s ,  o fe re c e n d o  a u x í l io  p a r a  o b ra s  

p ú b l ic a s  n e c e s s á r ia s ,  m e d ia n t e  a  lo c a l iz a ç ã o  d e  p r o je to s  

f e d e r a is ,  p ró x im o  o u  d e n t r o  d a s  á r e a s  m u n ic ip a i s  a f e ta d a s  

p e la  c r i s e . P o r  o u t r o  la d o ,  m u i ta s  p r o p r ie d a d e s  m u n ic i 

p a i s  f o r a m  e n c a m p a d a s ,  s e m  q u e  isso , n a  r e a l id a d e ,  t e n h a

(7 )  A m erican M unicipal Association, 9 W ashington N ew s  
L etter  3 (Ja n u a ry  31, 1 9 4 4 ).

sido fe ito  em  conseqüência ao desenvolvim ento  de um a 
po lítica  un ifo rm e . Os órgãos federais, de  acôrdo com  as 
leis do Congresso, estão, ev iden tem en te , assum indo cada 
vez m ais os encargos da  po lítica  de e fe tu a r pagam entos 
in loco  p o r p ropriedades que poderiam  ser trib u táv e is , ca
so não pertencessem  ao govêrno fed era l.

A questão  das relações en tre  o govêrno federa l e  os 
M unicíp ios é capaz de assum ir in te rêsse  especial no que 
se re fere  ao prob lem a da h ab itação .

A lei federa l não p resta  a necessária  atenção, pelo  
ménos, aos p rogram as e às trad ições locais, m as ta l a ti tu 
de pode ser ju stificad a  pe la  necessidade de  econom izar 
tem po, m ate ria l ou po tencial hum ano. Os au tores p ressu 

põem  que isso é necessário  em  tem p o  de guerra, e, talvez, 
e ste jam  certo s. E ’ de  se esperar, e n tre tan to , que  daí não 
surja  nenhum a trad ição  p e rm a n en te .

U m a das m ais in te ressan tes conseqüências da guer
ra tem  sido o incen tivo  à cooperação en tre  as un idades 
governam entais locais. T a l fato , p o r vêzes, tem  sido p ro 
vocado p or regulam entos federais, ta is  como os da C om is
são F ed era l de C om unicações, no que d izem  respeito  à 
rádio-com unicação po lic ia l. T a lv ez  não se  deva confia r d e 
m asiado em  que os resultados dessa p rá tica  irão  co n tinuar 
após a g u e rra .

O desenro lar dos acontecim entos não p e rm itiu  que  os 

autores incluíssem  em  seus livros os recen tes desenvolvi
m entos, todos êles im portan tes, verificados no cam po das 
relações en tre  o govêrno federa l e os locais. C um pre assi
nalar, neste  com entário , que  os órgãos executivos federa is 
fizeram , em  trê s  casos pelo  m enos, te n ta tiv a s  p a ra  con
tro la r  as d iretrizes locais d e  ad m in istração  de pessoal, e 
que essas ten ta tiv as  fo ram  subseq ü en tem en te  ab an d o n a
das. E ssas três  ten ta tiv as  consistiram  no contro le  das re la 
ções do pessoal m unic ipal com  o público , n a  estab iliza 
ção da  re tribu ição  m unicipal, e no congelam ento  de  em 
pregados em  cargos m u n ic ip ais. E m  todos os trê s  casos, 
após sofrerem  tenaz  oposição m unicipal, os órgãos federais 
re tiraram -se  p a ra  um a posição m ais defensável sob o ponto  
ce  v ista  do sistem a constitucional norte-am ericano  (8 )  .

O  c a p í tu lo  f i n a l  d e  H o w a r d  e  B o n e  e s t u d a  o  c a m 

p o  d o  p l a n e j a m e n to  d o  a p ó s - g u e r r a ,  t a n t o  s o b  o  p o n to  d e  

v i s ta  n a c io n a l ,  c o m o  i n t e r n a c i o n a l .  O  t r a t a m e n t o  c o n c e 

d id o  a  ê s s e  a m p lo  t e m a  s e  a p r e s e n t a  t ã o  a d e q u a d o  q u a n to  

p o s s a  p e r m i t í - l o  u m  c u r to  c a p í t u ’o .  A ê n f a s e  r e c a i  p r in c i 

p a lm e n te  n a s  a t i v id a d e s  f e d e r a i  j.  A ú n ic a  o b s e r v a ç ã o  a  

s e r  f e i t a ,  n e s ta  p a r t e  f in a l  d o  l iv r o ,  é  a  q u e s tã o  d e  s e  s a b e r  

a t é  q u e  p o n to  u m  f u tu r o  C o n g re s s o ,  á v id o  p o r  d i m in u i r  a s  

d e s p e s a s ,  p o d e r á  a p o ia r ,  d e  f a to ,  o s  e s f o rç o s  d e  p l a n e j a 

m e n to  d e s e n v o lv id o s  p e l a s  m u n ic ip a l id a d e s  n o r t e - a m e r i 
c a n a s .

(8 )  C. C harles S . R hyne  (e d .) ,  M unicipalities and the Law  
in A ction  (N ationa l In s titu te  of M unicipal Law Officers, 1 9 4 3 ), a r
tigos por F . M u r r a y  B e n s o n  (págs. 141 ff .)  e R a y m o n d  S c h r o - 

E D E R  (págs. 165 f f . ) ; e tam bém  25 Public M anagem ent 237-38 
( A ugust, 1 9 4 3 ), e J e r e m i a h  J .  D o n o v a n , “ W artim e Pereonnel 
Practices in C ities” , 25 Public M anagem ent 327 (N ovem ber,
1 9 4 3 ).


